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INDICAÇÃO  Nº  804, DE 2002

Considerando que a Constituição Federal no § 5º do artigo 150 dispôs que a lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços e a Constituição Paulista reiterou tal disposição no § 5º do artigo 163;

Considerando que o Decreto promulgado em 30/11/2000 sob o n.º 45.490, que regulamentou a Lei Estadual n.º 6374/89, lei esta que instituiu o ICMS no Estado de São Paulo, tratou acerca das indicações constantes dos documentos fiscais nos artigos 124 e seguintes, excluindo entre as especificações constantes dos cupons fiscais de venda ao consumidor e dos bilhetes de passagem rodoviária, aquaviária, ferroviária e de passagem e nota de bagagem a menção da base de cálculo, da alíquota e do valor pago de ICMS;

Considerando que o consumidor final não é devidamente esclarecido sobre o valor pago a título de ICMS o que ficou evidente na matéria recentemente veiculada pela emissora Rede Globo de Televisão onde informados pelo repórter sobre o valor do ICMS pago no produto os consumidores demonstraram ignorância e espanto; 

Considerando, ainda, que em documentos fiscais emitidos para produtores e fornecedores o valor do ICMS é especificado afim de possibilitar o repasse ao valor final da mercadoria e serviços, estabelecendo-se, então, um tratamento injusto e desigual já que o consumidor, que é quem arca com o ônus, não tem acesso a esta informação;

Considerando que nos documentos fiscais de serviços de comunicação, energia, telecomunicações, transporte, e conhecimento de transporte, estas informações já são discriminadas em cumprimento de estipulação expressa  no referido Decreto;

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para inclusão de campos específicos para se fazer constar a base de cálculo, a alíquota e o valor recolhidos a título de ICMS na nota fiscal de venda ao consumidor, e nos bilhetes de passagem rodoviário, aquaviário, ferroviário e de passagem e nota de bagagem, alterando, assim, os artigos 133, 168, 170, 171 e 172 do Decreto n.º 45.490, e seus respectivos modelos do anexo de modelos, fazendo-se assim o devido esclarecimento ao consumidor.



Sala das Sessões, em 02/05/2002




a) DONISETE BRAGA
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